
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 

Objetivo: 

 

       Analisar a viabilidade da contratação intencionada, por meio de estudo técnico preliminar, 

bem como levantar os elementos essenciais que servirão para compor o Termo de Referência, 

de forma a melhor atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Itajaí/SC no que tange a 

este processo, cujo objeto é aquisição de Kit bebê e necessaire para Programa Nascer 

Itajaiense. 

Área requisitante da contratação: Secretaria Municipal de Saúde 

 

I – INFORMAÇÕES GERAIS 

1. Equipe de Planejamento 

 

Nome cargo/função Matrícula E-mail 

 

Camila A. Calderon Martim Supervisora Saúde 

da Criança 

1866502 saudeinfantil@itajai.sc

.gov.br 

Fernanda da Rocha Luz Enfermeira Nascer 

Itajaiense 

2356201 nascer.sms@itajai.sc.g

ov.br 

 

II – DIAGNÓSTICO SITUAÇÃO ATUAL 

2. Descrição do problema a ser resolvido ou da necessidade apresentada (art. 18, § 1º, I, da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021). 

 

          A realização de processo licitatório para aquisição destes materiais se faz necessário em 

virtude do vencimento da licitação anterior e  o  interesse público de manter  o melhor 

atendimento os recém nascidos do município de Itajaí, que ao nascer no Hospital e 

Maternidade Marieta Konder Bornhausen (HMMKB) recebem atendimento do Programa 

Nascer Itajaiense. 

         O programa foi implantado em 2001 e visa contribuir com a redução da 

morbimortalidade infantil na cidade. O modelo do programa propõe atenção integral à criança 

e à mãe, por meio do acesso à assistência à saúde de qualidade, com equidade e em tempo 

oportuno. As atividades são desenvolvidas no alojamento conjunto e na Unidade de Terapia 

Intensiva Neonatal do  HMMKB. 

         A iniciativa realiza o acolhimento às mães no pós-parto com orientações relacionados ao 

aleitamento materno, aos testes de triagem neonatal (testo do pezinho e outros) e aos 

primeiros cuidados com o bebê. O programa visa também à captação precoce da puérpera e 

do recém-nascido para a garantia de um cuidado integral, por meio da comunicação direta 

com as equipes de Estratégia Saúde da Família (ESF) e Atenção Primária das Unidades Básicas 

de Saúde do município, que realizam a visita domiciliar à família e agendam as primeiras 

consultas. 

        O programa Nascer Itajaiense ainda disponibiliza às mães que residem em Itajaí, no 

momento de alta hospitalar, um kit para todos os recém-nascidos e um folder com orientações 

acerca da amamentação, cuidados com o bebê e testes de triagem neonatal.  



 

 Dessa forma a entrega dos kits irá garantir que o recém-nascido  receba os primeiros cuidados 

necessários de maneira adequada, preservando sua saúde e integridade física, visto que o kit é 

composto por itens de higiene pessoal e conforto essenciais para ofertar essa proteção nos 

primeiros dia de vida. 

 

 

3. Demonstração da previsão da contratação com o Plano Anual de Contratações (art. 18, § 

1º,II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

 

Está presente. 

 

4. Descrição dos requisitos da potencial contratação (art. 18, § 1º, III, da Lei Federal nº 14.133, 

de2021 

 

A empresa licitante deverá apresentar Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária, expedido 

pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, tal como exigido pela Lei Federal nº. 6.360/76 

(art. 2º), Decreto Federal nº. 8.077/2013 (art. 2º) e Portaria Federal nº. 2.814 de 29/05/98; 

Licença de Funcionamento e Atestado de Capacidade Técnica. 

Com base no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, a empresa deverá 

apresentar Registro na ANVISA (Decreto-Lei nº 986/1969) ou justificativa de isenção de 

obrigatoriedade de registro. 

Em relação aos produtos, deverão apresentar prazo de validade superior a 18 meses, 

contados a partir do momento da entrega, devendo ser entregues na embalagem original, em 

perfeito estado, sem sinais de violação, aderência ou umidade - sem inadequação de 

conteúdo, e identificadas as condições de temperatura exigidas em rótulo. 

 A contratação deverá atender às disposições da legislação vigente no que tange à 

regulamentação da licitação, conforme Lei nº 14.133/2021. 

 

5. Estimativas das quantidades para contratação, acompanhadas de memórias de cálculo e dos 

documentos que lhe dão suporte (considerar interdependências com outras contratações, de 

modo a possibilitar economia de escala) (art. 18, § 1º, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

 

A previsão da quantidade de cada item levou em conta o saldo, bem como, a demanda 

dos últimos 12 meses e a garantia de um estoque de segurança pelo mesmo período. 

Pretende-se que a validade da Ata de Registro de Preços seja de 12 meses, podendo ser 

prorrogada por igual período, conforme disposto no artigo 84 da Lei 14.133/2021. Na planilha 

abaixo consta a especificação resumida dos itens, bem como o quantitativo a ser licitado. 

Anexo a este estudo, histórico de transferência anual, do almoxarifado para o projeto 

nascer, referente aos itens a serem licitados. 

 

OBJETO UNIDADE QUANTIDADE 

ÁLCOOL SWAB, COMPRESSA DE TECIDO NÃO TECIDO (TNT) 

UMEDECIDO EM ÁLCCOL ISOPROPÍLICO A 70% NÃO 

INFLAMÁVEL. CAIXA COM 100 UNIDADES.   CX 4000 



 

NECESSAIRE PERSONALIZADA EM TECIDO POLIÉSTER VERDE 

CLARO, COMPATÍVEL COM IMPRESSÃO SUBLIMÁTICA, COM 

FORRO INTERNO IMPERMEÁVEL (NYLON OU MATERIAL 

SIMILAR), ESTRUTURA SEMI-RÍGIDA COM MANTA ACRÍLICA OU 

EVA, FECHAMENTO EM ZÍPER DE NYLON COM CURSOR, 

ACABAMENTO COM VIVO EM PVC, ALÇA LATERAL EM FITA DE 

GORGURÃO NAS CORES DA NECESSAIRE E PERSONALIZAÇÃO 

CONFORME ARTE DO PROGRAMA. MEDIDAS APROXIMADAS: 

20 CM ( COMPRIMENTO) X 12 CM (ALTURA) X 7 CM 

(LARGURA). SENDO NECESSÁRIO APRESENTAR AMOSTRA DA 

COR DO MATERIAL UTILIZADO PARA CONFECÇÃO. 

 UN 4000 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TAMANHO P, PACOTE COM 

NO MÍNIMO 8 UNIDADES, COM BARREIRAS LATERAIS ANTI-

VAZAMENTO, COMPOSIÇÃO: POLIETILENO, POLIPROPILENO, 

MANTA DE CELULOSE COM GEL, FIOS DE ELASTANO, FITAS 

LATERAIS PICOTADAS RESISTENTES, FITA DECORATIVA, COLA 

HOT MELT.  PC 4000 

POMADA DERMATOLÓGICA. CONTENDO NO MÍNIMO 45 

GRAMAS. COMPOSIÇÃO DE 5.000 UI DE VITAMINA A 

(PALMITATO DE RETINAOL), 900 UI DE VITAMINA D 

(COLICALCEFEROL) E 150 MG DE ÓXIDO DE INDO. 

ACOMPANHADA DE BULA. UN 4000 

SABONETE DE GLICERINA 90 G. HIPOALERGÊNICO, 

DERMATOLOGICAMENTE TESTADO. UN 4000 

BODY TAMANHO RN LISO NA COR BRANCA MANGA COMPRIDA 

DE MALHA, PERSONALIZADO COM OS DIZERES “ESTE LADO 

PARA CIMA – DORMIR DE BARRIGA PARA CIMA É MAIS 

SEGURO”. 

 UN 4000 

CORTADOR DE UNHA INFANTIL ANATÔMICO. COM DIMENSÕES 

APROPRIADAS PARA AS UNHAS DE BEBÊ. COM BASE DE 

PLÁSTICO E  LÂMINAS CURVAS. UN 4000 

TERMÔMETRO CLÍNICO DIGITAL. NA COR BRANCA, COM VISOR 

DIGITAL DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO, FUNÇÃO DE MEMÓRIA, 

ACURACIDADE COMPROVADA, BATERIA DE LONGA DURAÇÃO UN 4000 



 

(INCLUSA), BEEP SONORO, INDICADOR DE BAIXA BATERIA, 

PONTA (SENSOR) RESISTENTE À ÁGUA. GARANTIA DE UM ANO 

PELO FABRICANTE. APRESENTAR CATÁLOGO. 

FRALDA DE TECIDO 100% ALGODÃO NA COR BRANCA COM 

ESTAMPA EM TONS NEUTROS, COM BAINHA, 52 FIOS, TECIDO 

DUPLO, ALTA ABSORÇÃO, DIMENSÕES 70X70CM. EMBALADAS 

SEPARADAMENTE. APRESENTAR CATÁLOGO. UN 4000 

 

 

III – PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES 

6. Levantamento mercadológico (que consiste na análise das alternativas possíveis, e 

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar) (art. 18, § 1º, V, da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

 

A pesquisa foi realizada no âmbito de Órgãos da Administração Pública, com o objetivo 

de ser verificada a existência de materiais compatíveis/similares que venham a dar 

atendimento aos requisitos e necessidades, bem como o quantitativo para cada item.  

 

7. Estimativa do valor da contratação (art. 18, § 1º, VI, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

 

Tendo em vista os processos licitatórios anteriores, breve pesquisa de mercado via 

internet, licitações de outros municípios, considerando oscilação dos valores, estima-se para a 

contratação almejada o valor total aproximado de 500.000,00 

 

IV – SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

8. Descrição da solução escolhida (art. 18, § 1º, VII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

 

Em relação à modalidade, a única solução encontrada é a de kit bebê e necessaire para 

Programa Nascer Itajaiense, em registros de preços,  considerando que há vários empresas 

que os produzem, bem como fornecedores para tais, desta forma viabiliza o estudo da 

correspondente licitação. 

Haja vista que o objeto de aquisição, bem como a modalidade escolhida para tal, é de 

comum uso entre os entes federativos, bem como consórcios e/ou demais instituições que 

atendem à instituições e demais órgãos de serviços de saúde.  

 

 

9. Justificativas para o parcelamento ou não da contratação (art. 18, § 1º, VIII, da Lei Federal nº 

14.133, de 2021) 

 

A contratação será realizada por item, conforme dispõe a legislação vigente, sendo esta a 

regra geral nas licitações públicas. Essa forma de contratação visa ampliar a competitividade, 

permitir a participação de um maior número de fornecedores e garantir a seleção da proposta 

mais vantajosa para a Administração, em atendimento ao princípio da economicidade. 



 

 

 

10. Contratações correlatas e/ou interdependentes (art. 18, § 1º, XI, da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021) 

 

Não se aplica. 

 

11. Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis (art. 18, § 1º, IX, da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

 

Dar continuidade no Programa Nascer Itajaiense a fim de realizar o  acolhimento às 

mães no pós-parto de maneira humanizada, sendo a ponte entre hospital e atenção básica, 

garantindo ao binômio um cuidado integral. 

Os resultados pretendidos, em termos de efetividade e de desenvolvimento nacional 

sustentável, é assegurar a qualidade dos produtos e que o fornecimento desses itens supra 

com eficiência as necessidades da Secretaria de Saúde de Itajaí. 

 

12. Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato 

(art. 18, § 1º, X, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

 

Não há necessidade de providências a serem adotadas, pois o setor de 

armazenamento já conta com controle de umidade e temperatura, bem como possui 

ambiente adequado para o armazenamento dos materiais até a transferência ao setor que fará 

uso do mesmo. 

 

13. Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras (art. 18, § 1º, XII, da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021) 

 

 

 

14. Responsáveis pela Elaboração do ETP 

 

INTEGRANTE REQUISITANTE 

Camila A. Calderon Martim 

Matrícula: 1866502 

Itajaí/SC , de fevereiro de 2025 

 

 

15. Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 

necessidade a que se destina (art. 18, § 1º, XIII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

 



 

Considerando o Estudo Técnico Preliminar elaborado, aprovo e atesto a sua 

conformidade às disposições contidas na Lei 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 12.840 de 

25 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Itajaí/SC,29 de julho de 2025. 

 

 

 

 

_________________________ 

      Mylene Martins Lavado 

Secretária Municipal de Saúde 
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